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Disciplina -normas sobre a
contratação de pessoas com idade
acima de cinquenta anos
Município de São Paulo, • e dá
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta:

Art. 1" - Ficam obrigadas as empresas, lojas de
departamento, shoppings e grandes magazines localizados no Município de
São Paulo, a reserva de percentual de 10% (dez por cento) destinado para a
contratação de pessoas com idade acima de cinquenta anos.

Art. 2" - As exigências estabelecidas nesta lei deverão
ser cumpridas no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da
publicação desta lei.

Art. 3" - - As despesas decorrentes da execução da
[SE(,.;ÃO DE Or---en"te' ilei correrão por • conta de dotações orçamentárias próprias,

suplementadas se necessário.
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Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

•	 Sala das Sessões,

01164;
WADIII MUTRAN

Vereador
P.P.B.

•

CÓD. 0562




